NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 02 – CONCORRÊNCIA Nº 41/2014
Pavimentação em paralelos de rua na zona rural do município de Mansidão - ITEM I e recuperação de estradas vicinais nos municípios de Bom Jesus da Lapa, Correntina, Novo Horizonte e Paratinga - ITEM II, na área de abrangência da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no Estado da Bahia.
QUESTIONAMENTO 01:

Solicitamos esclarecimento em relação ao Item 5.1 Prazo de Execução das Obras, observamos que no Edital informa que o prazo para execução do ITEM I: PRAZO 90 DIAS e Item II: 120dias, sendo que os prazos nos Cronograma Físico Financeiro, consta os prazos de execução de 60 dias, para os dois itens. 
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista em Desenvolvimento Regional da CODEVASF, Sr. Cláudio Márcio Silva, esclarece que:
O prazo de 60 (sessenta) dias determinado em cronograma físico-financeiro para ambos os Itens, refere-se a execução dos  serviços descritos em Planilha Orçamentária, já os prazos de 90  (noventa) e 120 (cento e vinte) dias para os Item I e Item II,  respectivamente, são contratuais.

Atenciosamente,
LIA MARQUES GANEM

Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SR

